
CÂMARA DOS DEPUTADOS

DEPUTADA FLÁVIA MORAIS – PDT/GO

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL,
INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA

REQUERIMENTO Nº          , DE 2025

(Da Sra. FLÁVIA MORAIS)

Requer  aditamento  ao
Requerimento  n.º  40/2025  CPASF,  para
inclusão de convidado na audiência pública
sobre  o  Programa  de  Identificação  do
Brasil,  com  ênfase  na  identificação
neonatal  e  a  subtração  de  crianças  e
adolescentes no Brasil.

Senhor Presidente,

Requeiro,  nos  termos  regimentais,  ouvido  o  Plenário  desta  Comissão,

aditamento  ao  Requerimento  n.º  40/2025  CPASF,  para  inclusão  de  convidado  na

audiência  pública  sobre  o  Programa  de  Identificação  do  Brasil,  com  ênfase  na

identificação neonatal e a subtração de crianças e adolescentes no Brasil, a saber:

 Representante  da  Superintendência  de  Identificação  Humana  da

Polícia Civil do Estado de Goiás. 

JUSTIFICAÇÃO

O  Governo  de  Goiás  lançou  uma  ação  inédita  no  Brasil  que  visa

assegurar  a  identidade  civil  e  biométrica  dos  recém-nascidos  ainda  nas

unidades hospitalares. O Projeto Identificação Neonatal Goiás é fruto de uma

colaboração entre a Superintendência de Identificação Humana da Polícia Civil

e a Secretaria de Estado da Saúde (SES-GO). A intenção é eliminar o risco de

trocas e garantir mais segurança nos partos
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O projeto tem como base a vinculação biométrica mãe-bebê, tecnologia

que possibilita  o registro  preciso e seguro da identidade do recém-nascido,

associando-a à da mãe logo após o nascimento,  ainda no centro  cirúrgico.

Neste  sentido,  ouvir  a  experiência  do  Estado  de  Goiás  na  implantação  do

referido projeto será de grande valia para a Audiência Pública.  

Sala das Sessões, em       de........... de 2025.

Deputada FLÁVIA MORAIS

PDT/GO
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